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ZI3TADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N2 338  

de 

08 de junho de 1970  

REVOGA O ART* 22 DA LEI N/  

328 DE 19.12.69 QUE FAZ DOA 

ÇXO DE IMOVEL AO GOVERNO DO  

ESTADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Arte 12 — Fica revogado o Arte. 2Q da Lei Munici 

pai n° 328 de 19 de dezembro de 1969, que faz doação de um imóvel ao — 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul, destinado à localização do Cen 

tro de Saúde e do Centro de Assistência Médico—Social de Bento Gonçal-

ves; 

Arte 2Q — Esta Lei entrará em vigor na data de—

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Bento 9d'nç4siO8 de junho de 1970. 
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